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RESOLUÇÃO   Nº 05/2026 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO DO CARGO DE 

AGENTE ADMINISTRATIVO DO CISAMURC.  

 

ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA, Presidente do Consórcio Interfederativo de Saúde da 

Região do Contestado, CISAMURC, com sede em Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições legais, contratuais e estatutárias;  

CONSIDERANDO a nomeação do servidor FABIO HENRIQUE LESSAK para o cargo efetivo de Agente 

Administrativo, conforme Edital de Convocação do Concurso Público nº 03/2023; 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração apresentado pelo servidor;  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, servidora FABIO HENRIQUE LESSAK, CPF: 012.548.969-29, matrícula nº 

49, ocupante do cargo de contadora, do quadro de pessoal do CISAMURC. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC. 

  

               Registre-se, publique-se e cumpra-se.                              

            

Canoinhas, 24 de abril de 2026. 

 
 
 

ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA  
Prefeita Municipal de Major Vieira  

PRESIDENTE 
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